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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XIII 

Dos Químicos 

(Vide Lei nº 2.800, de 18/6/1956) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 350. O químico que assumir a direção técnica ou cargo de químico de 

qualquer usina, fábrica, ou laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas e por escrito, comunicar essa ocorrência ao órgão fiscalizador, contraindo, desde 

essa data, a responsabilidade da parte técnica referente à sua profissão, assim como a 

responsabilidade técnica dos produtos manufaturados. 
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§ 1º Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da usina, fábrica ou 

laboratório, será esse documento apresentado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para 

registro, ao órgão fiscalizador. 

§ 2º Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo fará o 

químico quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exercício se 

encontrava, a fim de ressalvar a sua responsabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. 

Em caso de falência do estabelecimento, a comunicação será feita pela firma proprietária. 

 

Seção XIV 

Das Penalidades 

 

Art. 351. Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa 

de cinqüenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção 

de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, oposição à fiscalização ou 

desacato à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as autoridades de 1ª 

instância incumbidas da fiscalização dos preceitos constantes do presente Capítulo. (Vide art. 

7º da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 1.234, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1950 
 

 

Confere direitos e vantagens a servidores que 

operam com Raio X e substâncias radioativas.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todos os servidores da União, civis e militares, e os empregados de 

entidades paraestatais de natureza autárquica, que operam diretamente com Raios X e 

substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão direito a:  

a) regime máximo de vinte e quatro horas semanais de trabalho;  

b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, não 

acumuláveis;   

c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento.  (Vide Lei nº 

5.990, de 17/12/1973 e Lei nº 6.286, de 11/12/1975) 

 

Art. 2º Os Serviços e Divisões do Pessoal manterão atualizadas as relações 

nominais dos servidores beneficiados por esta Lei e indicarão os respectivos cargos, ou 

funções, lotação e local de trabalho, relações essas que serão submetidas à aprovação do 

Departamento Nacional de Saúde, do Ministério da Educação e Saúde.  

 

Art. 3º Os chefes de repartição ou serviço determinarão o afastamento imediato do 

trabalho de todo o servidor que apresente indícios de lesões radiológicas, orgânicas, ou 

funcionais e poderão atribuir-lhes, conforme o caso, tarefas sem risco de irradiação, ou a 

concessão ex-offício, de licença para tratamento de saúde, na forma da legislação vigente.  

 

Art. 4º Não serão abrangidos por esta Lei:  

a) os servidores da União, que, no exercício de tarefas acessórias, ou auxiliares, 

fiquem expostos às irradiações, apenas em caráter esporádico e ocasional;  

b) os servidores da União, que, embora enquadrados no disposto no artigo 1º desta 

Lei, estejam afastados por quaisquer motivos do exercício de suas atribuições, salvo nos casos 

de licença para tratamento de saúde e licença a gestante, ou comprovada a existência de 

moléstia adquirida no exercício de funções anteriormente exercidas, de acordo com o art. 1º 

citado.   

 

Art. 5º As instalações oficiais e paraestatais de Raios X e substâncias radioativas 

sofrerão revisão semestral, nos termos da regulamentação a ser baixada.  

 

Art. 6º O poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro no prazo de 60 

(sessenta) dias e estabelecerão as medidas de higiene e segurança no trabalho, necessárias à 

proteção do pessoal que manipular Raios X e substâncias radioativas, contra acidentes e 

doenças profissionais e reverá anualmente as tabelas de proteção.  
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Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1950; 129º da Independência e 62º da 

República.  

 

EURICO G. DUTRA. 

José Francisco Bias Fortes  

Sylvio de Noronha  

Canrobert P. da Costa  

Raul Fernandes  

Guilherme da Silveira  

João Valdetaro de Amorim e Mello  

A. de Novaes Filho  

Pedro Calmon  

Marcial Dias Pequeno  

Armando Trompwsky 
 


